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SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMI-
DOR

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação de Relações
Institucionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Consumo e Cidadania 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFE-
SA DO CONSUMIDOR

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Estudos e Monitoramento
de Mercado

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e
Processos Administrativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Sistema Nacional de In-
formações de Defesa do Consumidor

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

...................................................................................................................................................................

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE SE-
GURANÇA PARA GRANDES EVENTOS

1 Secretário 101.6

Assessoria de Acompanhamento e Avaliação 1 Chefe de Assessoria 101.4

Assessoria de Relações Institucionais 1 Chefe de Assessoria 101.4

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral de Execução Operacional 1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral de Inteligência 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação-Geral de Contrainteligência 1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE LOGÍSTICA 1 Diretor 101.5
Coordenação-Geral de Administração, Licitações
e Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento
e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE PROJETOS ESPECIAIS 1 Diretor 101.5

" (NR)

"b) ..................................................................................................................................................

CÓDIGO DAS
- UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,72 3 17,16 3 17,16

DAS 101.6 5,59 11 61,49 11 61,49
DAS 101.5 4,50 35 157,50 36 162,00
DAS 101.4 3,43 102 349,86 111 380,73
DAS 101.3 1,97 163 3 2 1 , 11 169 332,93
DAS 101.2 1,27 157 199,39 160 203,20
DAS 101.1 1,00 197 197,00 197 197,00

DAS 102.5 4,50 7 31,50 7 31,50
DAS 102.4 3,43 18 61,74 18 61,74
DAS 102.3 1,97 34 66,98 32 63,04
DAS 102.2 1,27 33 41,91 33 41,91
DAS 102.1 1,00 65 65,00 65 65,00

SUBTOTAL 1 825 1.570,64 842 1.617,70
FG-1 0,20 127 25,40 127 25,40
FG-2 0,15 409 61,35 409 61,35
FG-3 0,12 1.122 134,64 1.122 134,64

SUBTOTAL 2 1.658 221,39 1.658 221,39
TOTAL GERAL 2.483 1.792,03 2.500 1.839,09

" (NR)
RETIFICAÇÃO

DECRETO DE 19 DE JUNHO DE 2013

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Desen-

volvimento Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 1.859.000.000,00,

para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

(Publicado no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2013, Seção 1, páginas 2 e 3)

No Anexo II ao mencionado Decreto:

Onde se lê:

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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T
E

VA L O R

2051 Oferta de Água 79.000.000
P R O J E TO S

18 544 2051 5900 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios
Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte)

79.000.000

18 544 2051 5900 0020 Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Ja-
guaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte) - Na Região Nor-
deste

79.000.000

F 4 3 90 0 100 79.000.000

TOTAL - FISCAL 79.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 79.000.000

Leia-se:

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F
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N
D
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VA L O R

2051 Oferta de Água 59.000.000
P R O J E TO S

18 544 2051 10F6 Implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernam-
buco

45.000.000

18 544 2051 10F6 0020 Implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernambuco
- Na Região Nordeste

45.000.000

F 4 3 30 0 100 45.000.000

18 544 2051 1I60 Construção da Barragem Arroio Taquarembó no Estado do
Rio Grande do Sul

14.000.000

18 544 2051 1I60 0043 Construção da Barragem Arroio Taquarembó no Estado do Rio
Grande do Sul - No Estado do Rio Grande do Sul

14.000.000

F 4 3 30 0 100 14.000.000

TOTAL - FISCAL 59.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 59.000.000
ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNC PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E

S
F
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N
D
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VA L O R

2068 Saneamento Básico 20.000.000
P R O J E TO S

18 544 2068 116F Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribei-
rinhas do Rio São Francisco - Água para Todos

20.000.000

18 544 2068 116F 0001 Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribeirinhas
do Rio São Francisco - Água para Todos - Nacional

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000.000




